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PARECER TÉCNICO DE ENGENHARIA 

Resposta final com base nos atestados apresentados pela Empresa  

RPG CONSTRUTORA 

 

 

1. OBJETIVO 

 

O presente parecer tem como objetivo embasar a tomada de decisão do Agente de 

Contratação referente ao Processo Licitatório 009/2025, Concorrência nº 001/2025, 

cujo objeto é a “Contratação de empresa para execução das obras de reforma e 

modernização do campo de futebol “Helvécio Machado”, situado no Município 

de Jaboticatubas, com recursos do Contrato de Repasse nº 

955143/2023/MESP/Caixa Econômica Federal”, em que logrou vencedora a 

proposta de menor valor a da Empresa RPG CONSTRUTORA LTDA, conforme 

solicitação via e-mail em 15 de abril de 2025. 

 

2. DO OBJETO DA ANÁLISE 

 

Parecer final sobre os atestados apresentados pela empresa RPG CONSTRUTORA 

LTDA, participante do Processo Licitatório 009/2025, Concorrência nº 001/2025 para 

fins de respaldar a decisão da Agente de Contratação, diante da inércia da mesma 

em apresentar documentos complementares dentro do prazo concedido por diligência 

aberta, diante da reavaliação dos mesmos, após recurso interposto pela Empresa 

CONSTRUTORA PLANNER ENGENHARIA. 
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3. DOS FATOS 

 

Dentro dos prazos legais a Empresa CONSTRUTORA PLANNER ENGENHARIA 

interpôs recurso ao certame questionando comprovação de alguns itens das 

informações contidas nos atestados apresentados pela Empresa vencedora da 

proposta de menor valor, a Empresa RPG CONSTRUTORA LTDA. Diante de tal fato 

uma nova avaliação foi feita nas informações contidas nos atestados de capacidade 

técnica apresentadas pela empresa, do qual se concluiu que a empresa não 

comprovou através de tais atestados a Capacitação Técnico-Operacional e Técnico-

Profissional da parcela do item 1.4.1.1 - Dreno subsuperficial (seção 0,40 x 0,40m), 

com tubo de PEAD corrugado, perfurado, DN 100mm, enchimento com brita, 

envolvido com manta geotêxtil AF_07/2021. 

Apesar da falta de comprovação da parcela acima mencionada, considera-se que a 

empresa seja tenha Capacitação Técnica-Operacional para o pleito, uma vez que em 

apresentou atestados com serviços similares ao do objeto do certame, especialmente 

os fornecidos pela Prefeitura de Divinopolis e Prefeitura de Rio Acima, cujos serviços, 

embora não completamente, mas se assemelham aos que serão contratados pela 

administração. 

 

4. CONCLUSÃO 

 

Pelo exposto, conclui-se que embora a Empresa RPG CONSTRUTORA LTDA, tenha 

comprovado apenas parcialmente a Capacitação TÉCNICO-OPERACIONAL e 

TÉCNICO-PROFISSIONAL exigida na cláusula 7.5.3.1 do edital, considerando a 

apresentação de atestados com serviços compatíveis ao objeto do certame e as 

parcelas de maior relevância definidas no Edital, sendo que para o item 1.4.1.1, não 

houve comprovação TÉCNICO OPERACIONAL em nenhum dos atestados 

apresentados, a mesma possui a Capacitação Técnico-Operacional, uma vez que 

executou serviços similares, exceto o dreno com tubo PEAD, aos que serão 
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contratados pela administração, especialmente os contidos nos atestados emitidos 

pela Prefeitura Municipal de Divinópolis e a Prefeitura Municipal de Rio Acima. 

 

Jaboticatubas, 7 de maio de 2025. 
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Geraldo da Conceição Marques Junior 
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